
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA 
Rua Juvêncio Alves, número 14 – Centro, Juazeiro -BA. 
CEP: 48.903-480  

 

RESOLUÇÃO N. 03/2025 
 

Dispõe sobre a convocação de CRISTIANE MATIAS DOS 
SANTOS SOUZA para assumir o cargo de conselheira 
tutelar 

 
CONSIDERANDO a RENÚNCIA ao Cargo de Conselheiro Tutelar de CHARLES VIANA 
VARGAS; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 72, incisos I e II, da Lei Municipal Nº 2.558/2015, que dispõe 
que há vacância de cargo quando o conselheiro tutelar renúncia e/ou empossado em outro cargo 
público; 
 
CONSIDERANDO a nomeação do Conselheiro CHARLES VIANA VARGAS no cargo de 
Assessor da Chefia de Gabinete, publicado no DOEM no dia 21 de fevereiro de 2025; 
 
CONSIDERANDO o Decreto n. 026/2024, publicado no DOE, edição nº 3.721, Ano XII, de 19 de 
janeiro de 2024, que nomeia conselheiros tutelares; 
 
A VICE-PRESIDENTE do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Juazeiro – 
CMDCA, no uso das atribuições de presidente em exercício do Conselho, de acordo com a Lei 
Municipal Nº 2.558/2015 e o Regimento Interno do Conselho, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Convocar a senhora CRISTIANE MATIAS DOS SANTOS SOUZA para assumir o cargo 
vacante de Conselheira Tutelar. 
 
Art. 2º. A convocada deve apresentar a Declaração de Dedicação Exclusiva – conforme Anexo I 
desta Resolução para cumprimento do disposto no artigo 40, § 1º da Lei Municipal Nº 2.558/2015 
e as certidões negativas que comprove idoneidade moral para exercício do cargo.  
 
Art. 3º. A documentação, referida no artigo anterior, deve ser enviado por e-mail 
cmdca@juazeiro.ba.gov.br, no prazo máximo de 1 (um) dia, após publicação desta Resolução 
no DOE Juazeiro. 
 
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Juazeiro-Bahia, em 07 de março de 2025 
 
 
ELZIRENE OLIVEIRA DA SILVA 
Vice-presidente no Exercício da Presidência do CMDCA – Juazeiro/Bahia 
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ANEXO I 

 
 

EU, (nome), RG _______________________ e CPF ________________, residente 
(rua/bairro/cidade e estado) declaro para os devidos fins legais e sob penas previstas nas 
leis brasileiras e de acordo ao artigo 40, § 1º da Lei Municipal nº. 2.558/2015, que não 
exerço outro cargo/emprego/função pública ou privada. 
 
Juazeiro-Ba., ____/_____/2005 
 
 
 
 
ASSINATURA  
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